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PROPOSTA DE LEI Nº 9/XI 

ORÇAMENTO DE ESTADO PARA 2010 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados, do Grupo parlamentar do CDS-PP, apresentam a seguinte proposta de alteração à 

Proposta de Lei n.º 9/XI: 

 

Artigo 107.º 

Reforço dos benefícios fiscais à criação de emprego em 2010 

 

1- Durante o ano de 2010, o benefício fiscal previsto no artigo 19.º do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, é cumulável 

com outros incentivos de apoio ao emprego previstos noutros diplomas, quando 

aplicáveis ao mesmo trabalhador ou posto de trabalho. 

 

2- É revogado o nº2 do artigo 12.º da Portaria nº125/2010, de 1 de Março.  

 

 

Lisboa, Palácio de S. Bento, 3 de Março de 2010 

 

 

Os Deputados 
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